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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 438, DE 14 DE JULHO DE 2022

Remove, a pedido singular, membros do
Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, a partir de 1º de agosto de
2022.

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993, artigo 159, inciso XX, e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 52, de 13 de agosto de 2004, do

Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – CSMPDFT, que

regulamenta o art. 212 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, a qual dispõe

sobre remoção a pedido singular;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  78  da  Resolução  nº  205,  de  25  de

setembro de 2015, do CSMPDFT, que dispõe que a lotação decorrente dos resultados dos

Avisos de Remoção será efetivada a partir do dia 1º de agosto, para os avisos publicados

entre fevereiro e julho; 

CONSIDERANDO o resultado do Aviso de Remoção Global de Promotoria nº 2,

de 22 de junho de 2022 (Tabularium nº 08191.095532/2022-42); e

CONSIDERANDO  o disposto no Tabularium nº 08191.094397/2022-18,

RESOLVE:

Publicação: SSA
Origem: ACD
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D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

25
0,

 2
1 

de
 ju

lh
o 

de
 2

02
2.

 Ministério Público da União
 Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
 Procuradoria-Geral de Justiça

Art.  1º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  a

Promotora de Justiça LIZ-ELAINNE DE SILVÉRIO E OLIVEIRA MENDES da 2ª Promotoria de

Justiça Cível, Família, Órfãos e Sucessões de Águas Claras para a 2ª Promotoria de Justiça

Cível e de Defesa dos Direitos Difusos e Coletivos da Infância e da Juventude do Distrito

Federal.

Art.  2º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  a

Promotora de Justiça ISABEL MARIA DE FIGUEIREDO FALCÃO DURÃES da 3ª Promotoria de

Justiça Cível, Família, Órfãos e Sucessões de Brasília para a Promotoria de Justiça da Pessoa

com Deficiência do Distrito Federal.

Art.  3º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  a

Promotora de Justiça ADRIANA DE ALBUQUERQUE HOLLANDA da 11ª Promotoria de Justiça

Cível, Família, Órfãos e Sucessões de Brasília para a 3ª Promotoria de Justiça Cível, Família,

Órfãos e Sucessões de Brasília.

Art.  4º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  a

Promotora de Justiça adjunta ADALGIZA MARIA AGUIAR HORTÊNCIO DE MEDEIROS da 4ª

Promotoria de Justiça Criminal de Planaltina para a 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da

Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Brasília.

Art.  5º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  o

Promotor de Justiça FAUSTO RODRIGUES DE LIMA da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da

Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Brasília para 11ª Promotoria de

Justiça Cível, Família, Órfãos e Sucessões de Brasília.

Art.  6º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  o

Promotor de Justiça adjunto NATHAN DA SILVA NETO da 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal

do Júri de Planaltina para a 1ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Planaltina.
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 Ministério Público da União
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Art.  7º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  o

Promotor de Justiça adjunto LEANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA da 22ª Promotoria de Justiça de

Apoio Operacional do Distrito Federal para a 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de

Planaltina.

Art.  8º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  o

Promotor de Justiça adjunto LEONEL PAZ DE LIMA da  7ª Promotoria de Justiça de Apoio

Operacional do Distrito Federal para a 3ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa

da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Planaltina.

Art.  9º  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  a

Promotora  de  Justiça  adjunta  VANESSA  DE  SOUZA  FARIAS  da  3ª  Promotoria  de  Justiça

Especial Criminal e de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de

Planaltina para a 4ª Promotoria de Justiça Criminal de Planaltina.

Art.  10  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  o

Promotor de Justiça LEONARDO CARNEIRO BRITO da 1ª Promotoria de Justiça do Tribunal do

Júri de Planaltina para a 4ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da Mulher

em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Sobradinho.

Art.  11  Remover,  a  pedido  singular,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2022,  a

Promotora de Justiça adjunta POLYANNA SILVARES DE MORAES DIAS da 4ª Promotoria de

Justiça  Especial  Criminal  e  de  Defesa  da  Mulher  em  Situação  de  Violência  Doméstica  e

Familiar de Sobradinho para a 2ª Promotoria de Justiça Cível, Família, Órfãos e Sucessões de

Águas Claras.

Art.  12 Os  membros ficarão responsáveis  pelos  feitos  judiciais  recebidos  e

extrajudiciais conclusos:

I – no ofício de origem, até o penúltimo dia útil que anteceder a efetivação da

remoção; e
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II  –  no  ofício  de  destino,  no  último  dia  útil  que  anteceder  a  efetivação  da

remoção.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

ANDRÉ VINÍCIUS DE ALMEIDA
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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 450, DE 19 DE JULHO DE 2022

Designa  o  Promotor  de  Justiça  BRUNO

OSMAR VERGINI DE FREITAS para realizar

o  acompanhamento  da  partida  de

futebol  entre  Flamengo  e  Juventude,  a

ser realizada em 20 de julho de 2022.

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, art.

159, inciso XX, 

CONSIDERANDO o que consta no Tabularium nº 08191.107688/2022-83,

RESOLVE:

Art. 1º Designar  o Promotor de Justiça BRUNO OSMAR VERGINI DE FREITAS

para realizar o acompanhamento da partida de futebol entre Flamengo e Juventude, pelo

Campeonato Brasileiro, a ser realizada em 20 de julho de 2022, no Estádio Nacional Mané

Garrincha,  a  fim  de  verificar  o  cumprimento  das  exigências  relacionadas  à  segurança

sanitária dos envolvidos no evento esportivo, bem como realizar checagem das condições

das instalações da arena em questão.

Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Publicação: SSA

Origem: ACD
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Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

                         PORTARIA PGJ Nº 456, DE 20 DE JULHO DE 2022

 
 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

 
 

CONSIDERANDO a alteração de estrututura dada pela Portaria Normativa PGJ nº 837, de
13 de julho de 2022, publicada em 14 de julho de 2022, válida a contar de 21 de julho de 2022,

CONSIDERANDO o teor do processo nº 19.04.3146.0001158/2022-73,

 
 

                        RESOLVE:

 

Art. 1ºApostilar, a contar de 21 de julho de 2022, a designação de FREDERICO MEINBERG
CEROY, matrícula 661-0, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, da
função de confiança de Assessor da PGJ da Unidade Especial de Proteção de Dados e Inteligência Artificial,
código FC-03 (50002100), realizada originalmente por meio da Portaria PGJ nº 1148, de 2 de outubro de
2018, publicada no DOU nº 191, de 3 de outubro de 2018, Seção 2, pág. 47, Tabularium nº
08191.103673/2018-60, para a função de confiança de Assessor da PGJ da Unidade Especial de
Cryptoativos, código FC-03 (50002141).

Art. 2º Apostilar, a contar de 21 de julho de 2022, a nomeação da servidora LUCIANA
PAULA BORGES PEREIRA SCAFUTTO, matrícula 3014-7, Analista do MPU/Direito da carreira do
Ministério Público da União, do cargo em comissão de Assessor Jurídico III da Unidade Especial de
Proteção de Dados e Inteligência Artificial, código CC-03 (50040005), realizada originalmente por meio da
Portaria PGJ nº 1057, de 1º de setembro de 2017, publicada no DOU nº 171, de 5 de setembro de 2017,
Seção 2, pág. 51, Tabularium nº 08191.090638/2017-92, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico III
da Unidade Especial de Cryptoativos, código CC-03 (50040013).

Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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                       FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

Documento assinado eletronicamente por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO, Procuradora-Geral
de Justiça, em 20/07/2022, às 15:42, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0006018 e o código
CRC BAD90E34.

19.04.3146.0001158/2022-73  

Criado por aline.castro, versão 2 por aline.castro em 20/07/2022 12:18:09.
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O

M I N I S T E R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S

- - . . = -

S E C R E T A R I A - G E R A L

 

P O R T A R I A S G / P G J

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T E R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O
F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , n o m e a d o p e l a P o r t a r i a n º 7 5 / P G J , d e 1 9 / 1 / 2 0 1 5 , n o u s o d a

c o m p e t ê n c i a q u e l h e f o i d e l e g a d a p e l a P o r t a r i a n º 1 . 4 2 6 / P G J , d e 1 4 / 1 2 / 2 0 1 8 , e c o n s i d e r a n d o

o t e o r d o T a b u l a r i u m n º 0 8 1 9 1 . 0 7 6 9 4 1 / 2 0 2 2 - 4 0 ,

R E S O L V E :

A r t . l º — D e s i g n a r o s e r v i d o r O T A V I O A L E X A N D R E G U R G E L D E P O N T E S

S I L V A , m a t r í c u l a n º 2 6 5 1 , p a r a e x e r c e r o e n c a r g o d e G E S T O R d a N o t a d e E m p e n h o n . º

2 0 2 2 N E 0 0 3 2 4 , f i r m a d o c o m a M A P F R E S E G U R O S G E R A I S S . A . , q u e t e m p o r o b j e t o a

c o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a p r e s t a d o r a d e s e r v i ç o e s p e c i a l i z a d o e m c o b e r t u r a d e s e g u r o d o t i p o

“ R E T A ” ( r e l a t i v o à R e s p o n s a b i l i d a d e d o E x p l o r a d o r e T r a n s p o r t a d o r A é r e o , q u e c o b r e d a n o s

c a u s a d o s a p e s s o a s e b e n s d e t e r c e i r o s ) , e a s e r v i d o r a L U Z I D E T H L U Z I A G O N Ç A L V E S ,
m a t r í c u l a n º 2 6 3 8 , p a r a e x e r c e r o e n c a r g o d e G E S T O R A S U B S T T T U T A .

A r t . 2 º — E s t a P o r t a r i a e n t r a e m V i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o .

D ê - s e c i ê n c i a , c u m p r a - s e e p u b l i q u e - s e .

( A s s i n a d o E l e l m n í c a m e n t e )

R E N A T O L U Q U E I Z S A L L E S

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.108588/2022-74.

Assinado por RENATO LUQUEIZ SALLES - SG/PGJ em 20/07/2022.

Portaria nº 775/2022, de 20/07/2022 - SG/PGJ
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M I N I S T É R I O P U B L I C O D A U N I Ã O
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S

S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O C O R P O R A T I V O

A S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O

C O R P O R A T I V O D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E

T E R R I T Ó R I O S , n o u s o d a c o m p e t ê n c i a q u e l h e f o i d e l e g a d a p e l a P o r t a r i a n º 4 4 0 / S G , d e 0 2
d e j u n h o d e 2 0 1 6 ,

C O N S I D E R A N D O a s i n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d a p e ç a 1 3 , d o P G E A n º
0 8 1 9 1 . 0 8 5 1 7 5 / 2 0 2 2 - 1 2 ,

R E S O L V E :

A l t e r a r a P o r t a r i a n º 5 2 / 2 0 2 2 - S E C O R / A P I , q u e c o n c e d e u l i c e n ç a p a r a

c a p a c i t a ç ã o a o s e r v i d o r W E L L I N G T O N G E R A L D O B U E N O S I L V A , A n a l i s t a d o
M P U / D i r e i t o , m a t r í c u l a 3 1 5 9 , d a s e g u i n t e f o r m a :

E x c l u a - s e 0 c u r s o :

“ D i r e i t o d e P r o t e ç ã o a s V í t i m a s d e C r i m e s ” — 2 5 h

A c r e s c e n t e - s e 0 c u r s o :

“ P r o t e ç ã o a D i r e i t o s H u m a n o s : P r e v e n ç ã o e P r o i b i ç ã o d a T o r t u r a ” — 3 0 h

D ê - s e c i ê n c i a , c u m p r a - s e e p u b l i q u e - s e .

C L A U D I A R A M O S

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.107836/2022-60.

Assinado por CLAUDIA MARIA RAMOS - SECOR/API em 19/07/2022.

Portaria nº 53/2022, de 19/07/2022 - SECOR/API
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